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PLANO DE TRABALHO

TERMO DE COLABORAçÃO
$1t01t2026 a 31 t12t20261

ANEXO 1

ASSOCTAçÃO tU|ADRE TEREZA DE CALCUTÁ

CNPJ:

03.981.548/0001-58 IcEBAS:

NO DE REGISTRO CMAS: N'DE REGISTRO CMDCA:

071to5

Avenida Alfredo Maluf ,252
ENDEREÇO:

COMPLEMENTO: BAIRRO:

Vila Alto de Santo André 09240410

CEP:

TELEFONE: (DDD)
11 4997-1696

TELEFONE: (DDD):

11 4997-3112

http ://amtcriancas. com. br/
SITE:E-MAIL INSTITUCIONAL:

cida, crechemadretereza@qmai l. com

Egmara Rodrigues da SilvaNOME

280.906.078-96
CPF RG no

29.212.791
DATA DE EMISSAO

25t10t2017
ORGAO EXPEDIDOR:

SSP.SP
CARGO:

Presidente
PERIODO DE MANDATO:

3111212424 a2U41ft027

Rua Guarani 139
ENDEREÇO

MUNICíPIO:
Santo André

COMPLEMENTO BAIRRO:
Vila Paraiso

TELEFONE: (DDD)
1 125980568

TELEFONE: (DDD) CELULAR:
11997576177

CEP:

09060-440
E-MAIL PARTICUIÁR:

a,crechemad retereza@gmail. com
E-MAIL PESSOAL INSTITUCIONAL:

a. crechemad retereza@gmail.com

Maria Aparecida da Costa
NOME

061.183.048-58
CPF: RG no

18.863.176-8
DATA DE EMISSAO

11tCI1t2016
ORGÃO EXPEDIDOR:

SSP.SP
PERIODO DE MANDATO:

221 021 201 I a 081 0 1 I 2027Diretora Geral
CARGO:

Rua Mantova,240
ENDEREÇO:

COMPLEMENTO
apto 2

BAIRRO:
Vila Metalúrgica

MUNICIPIO:
Santo André

CEP
09220-210

TELEFONE: (DDD)

114997-3112

TELEFONE: (DDD)

114997-3196
CELULAR:

1 1.995.15í.386
E-MAIL PARTICULAR:

cida. multimarcas 1 23@gmail.com
E-MAIL PESSOAL I NSTITUCIONAL:

cida.crechemadretereza@gmail.com
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A Associação Madre Tereza de Calcutá, anteriormente denominada Núcleo de Apoio à

Criança Madre Tereza de Calcutá e doravante chamada Entidade, é uma associação civil de

direito privado, sem fins lucrativos, de natureza filantrópica, fundada em 19 de junho de 2000.

Conforme seu Estatuto Social, registrado em 31 de julho de 2000, sob o número 006066, a

Entidade tem como propósito promover ações voltadas ao desenvolvimento integralda criança, à

inclusão social e ao fortalecimento comunitário.

Em agosto de 2005, a Prefeitura Municipal de Santo André, por meio da Secretaria de

Educação e em parceria com a Feasa, firmou o primeiro convênio com a Entidade. Essa parceria

representou um marco importante para o crescimento institucional, possibilitando a ampliação de

projetos e a construção de novas perspectivas de sustentabilidade.

Essa cooperação permanece ativa até os dias atuais, contando também com o apoio de

outros colaboradores, como a D'Frasson Comércio de Frutas, que compartilha do nosso

compromisso em promover o bem-estar e oferecer melhores condições para que a lnstituição

continue proporcionando atendimento de qualidade às crianças.

E partilhando deste sentimento, ho ano de 2O22 rccebemos várias doações que

reformularam nossos espaços, inclusive todos os equipamentos para nossa cozinha, refeitório,

salas de aula, parque, brinquedoteca, computadores e notebook e a construção de duas salas

pera o melhor aconchego dos berçários.
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Se enquadrar nos parâmetros da Lei Municipal 8.233 de 14 de setembro de 2001;

.Beneficiário de Programa Social;

.Se enquadrar nos parâmetros da Lei Municipal 9.557 de 07 de março de2014;

.Menor renda familiar;

. Mâe trabalhadora (responsável legal).

classificaçâo sistêmica, baseada nos critérios acima, as unidades parceiras que possuem o serviço de Assistência Social poderâo,
gerar classificação específica baseada na situação de vulnerabilidade de cada criança, após visita in loco e avaliaçâo

1.Ser munÍcipe;

3.Mãe adolescente;

FA|XA ETÁRn PABAACESSO

Faixas etárias para ingresso em 2026
Data de corte de Março

Educação lnfantil
Turmas

De Data A Data

Berçário 1 de 01t04t2025 A 2426

Berçário 2 de 01t04t2024 A 31t03t2025

Maternal I (1o Ciclo lnicial da Educação lnfantil) de A01t04t2023 31t03t2024

Matemal ll(1o Ciclo Finalda Educação lnfantil) de 01t04t2022 A 31t03t2023
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OBJETIVO GERAL

001t2018

as espêcial nosem ee dentro do que preceituâ adesenvolvimenlo e

META SUANTITATIVA
Agrupamento No de Tumas No de Alunos

{INTEGRAL)
No de Educadores No de Auxiliares

Berçário le ll 2 46 2 6

Maternal le ll 4 78 4 6

TOTAL DE ATENDIM o 124

CUMPRIMENTO DO PLANO DE TRABALHO

Agrupamento

TOTAL

Quantldadê total de âtendlmênto (í00%)
(INÍEGRAL)

Quantldade mlnlm. de .tendlmonto (95%)
(INTEGRAL)

Quantldado de vagas pêrmitidas dêyido
à movlmentaçlo dê aluno/mês

124 1í8 6

r dMrlaúl. Ô.r.ínrí. m nrflo a drr p..,ú.. !dàrr. d. !dk.ar. a.rí Fütt Í. o,G Fi a6riç&.5 rh. qír.F.xrnr. e,.ciú, hr.í.r.14.

OBJETIVOS ESPECí]FICOS, ATIVIDADES , METAS E INDICADORES DE RESULTADOS
Obietivos Esoecíficos Metas lndicadores de Resultado Público Alvo PeriodiciOade

Propicíar o desenvolvimênto integral da
criança em seus aspêctos físi6o,
psicológico, intelêctual e social (LDB).

Desenvolvimento intêgral da cíança a
paúir dos Eixos Estruturantes: brincadeiras

e interaçÕes.

EXeCUçaO sAS propo§ras que garanram os
dirêitos dê aprendizagem: Conüver; Brincar;
Participar; Explorar; Expressar; Conhecer-se; e
dentro dos cinco Campos de Experiência, da
BNCC: O
eu,ooutroeonós;
Corpo, gestos e movimentos;
Traços, sons, cores e formas;
Escuta, fala, pensamênto e imaginação;
Espaço, tempo, quantidade, relaçÕes e
lrlncíarmanÃaa

Crianças de beçário la matêrnal ll,
conforme tabela de faixa elária do ano

vigente
Diariemente

ó
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AnualComunidade escolar e familiarê§Proiêto Politico Pedagógico

(educadore§, auxiliares, estágiarios'
equipes de apoio, coordenaçâo

pedagógica e administrativa e familiares)
na elaboraÉo do Proieto Político

a Gestão Participativa

Diariamentelnstituiçãoas lustiricativas de ausência, em

com o art. 14 da RêsoluÉo no

Mensallnstituiçáo
@(emÍormato
digital até o 3o dia útil do mê§ subsêquentê)

Garantir a permanência da criança na

creche (95oÁ até 1007o das vagas).
Acompanhar a frequência das crianças
matriculadas

Minimo 04 reuniões ao ano
Rêuniões de pais e educadores

Periodicamente
Atendimento lndividualizado

Mlnimo 02 encontros por âno
Palestras educativa§/Escolâ de Pai§

Periodicamente

Famílias

ou

OportuniEr diferêntes ações de parceria
para êstrêitamento de vínculo com as

famílias.

Promover a lntegração da família com a

creche

Mínimo 8 Íormaçôes ao ano
Reunióes de formação - Parâda pedagógica

Minimo 4 eventos eo ano com
csrtiÍicação

Educadore§ 6 dcmais Profissionais
Congressos, palestras, seminários, qlrsos'

oÍicinas, workshoP
Proporcionar contextos formativosGarantir a formação continuada de sêus

proÍissionais

Mensal - com frequência minima de
80o/o ao ano (coordenador ou assi§tênte
pedagógico)Reunião pedagógica.

Mensal

Coordenador ou As§istentê Pedagógico

Proíessor (de acordo com a pertinência)de Exeanção do Obieto e anexos.

digital: até dia 10 do mês §eguintê.

ÍÍsico: até 7 dia§ após devolutiva por e-

MensalEquipe de SuPervisãoin loco -
de dados do site:

Supêrvisionar e alinhar as a$es por meio

da integração com o orgâo gestor
Acompanhar a execuçâo do Plano de
Trabalho

Periodicamêntêlnstituição

@
Aquisição de materia,s pedagógicos; ludicos'

papêlarie; limpeza; higiene; pequeno§ reparo§;

Adequaçâo de esPaço íisico/ no dê

crÍanças/metragem
a-lL^i^â ^^ âÉÁÀí^ r{Ã êôôlrâ

Realizar benfeitorias êstruturai§ nos

espaços Potencializar ambiêntes para

atendimento pedagógico adequado

Manter o espaço em condiçôes físicas

adequadas ao atendimento das crianças
dentro das êspecificidade§ de cadâ idade.

MensallnstituiçâoQuadro de funcionários atualizadoAssegurar a relação adulto X criançaMãfi't- cIãdro dê míciónários de acordo
com o olano dê tÍabaltrL
Nota: Quadro Geral 'Referência dê Faixa Etária'das crsches Municipais, convêniadas 6 Escolas Particulares Exclusivas de Educâçáo Infantil'
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Nossa metodologia fundamenta-se nas abordagens construüvista e sociointeracionista, com o

propósito de oportunizar à criança experiências que a levem a explorar e descobrir as múltiplas

possibilidades do corpo, das relaçôes e do espaço. Por meio dessas vivências, busca-se desenvolver

a capacidade de observar, descobrir, pensar e construir o próprio conhecimento,

Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB no 9.394/96) e o
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), a creche propõe um trabalho pautado na valorizaçâo da

diversidade e no respeito às peculiaridades das crianças atendidas na Educação lnfantil.

Em consonância com a Base Nacional Comum Curricular (BNCC), o Referencial Curricular

Nacional para a Educação lnfantil (RCNEI) e a LDB, compreende-se a Educação lnfantil como uma

etapa essencial, em que os conceitos de criança, aprender, brincar e cuidar são indissociáveis e

orientam as práticas pedagógicas.

Reconhecemos que quanto mais cedo as crianças são esümuladas, mais oportunidades têm

de descobrir e desenvolver suas potencialidades. Assim, a proposta metodológica valoriza a

construção e reconstrução do conhecimento de acordo com os níveis de desenvolvimento e

experiências de cada criança, promovendo atividades que incentivem a cooperação, a solidariedade,

a criatividade e a expressão nas dimensões física, oral, artística, intelectual, socioafetiva e ética.

Dessa forma, o trabalho pedagógico busca contribuir para a formação de sujeitos críticos,

autÔnomos e participativos, capazes de interagir de maneira construtiva com o meio em que vivem.
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I

N" de cômodosAmbientes lnternos

4Sala regular das turmas
2Sala de atividades multiuso

Berçário 2
1Brinquedoteca
2Fraldário
2Refeitório

4Banheiro infantil

Ambientes Externos No de cômodos
1Playground

0Pátio

0Horta

Solário 1

1Quadra de esportes

Ambientes de Apoio N" de cômodos
1Sala de direção

1Secretaria

Coordenação pedagógica 1

Sala dos professores 1

Ambientes de Serviços No de cômodos
Cozinha 1

1Lactário

1Despensa

Almoxarifado 1

Depósito de lixo 1

Banheiro de adultos 2
Lavanderia 1

Outros 0

Ambiente Descrição da Adequação Prazo
Previsto

autorização prévia da Gestora.
do imóvelsomente poderão ser após

@
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PUBLTCTDADE DO TERÍUO DE COLABORAçÃO

- Em cumprimento a Lei Federat no 13.O$ÀOM, artigo 11, ao Decreto Municipal no

$.87A12016, artigol2 e ao Decreto Municipal no 16.646/2015 será divulgada na internet e em
locais visíveis da entidade a parceria celebrada com a administração pública.

f,iATRíCULAS

- Serão afixados cartazes informativos na sede da entidade, com antecedência mínima de 15

dias do período que iniciarem as matrículas;
- Será divulgado um informativo em redes sociais (Facebook,Whatsapp, etc) com antecedência
mínima de 15 dias do início das matrículas;
- Eventualmente serâo utilizados recursos como: panfletos e faixas.

ATIVIDADES EXERCIDAS E EVENTOS PROGRAMADOS

- O site oficial da entidade apresentará fotos e descri@o de eventos e atividades ocorridas na
enüdade ou na comunidade escolar, realizadas com recursos da parceria;
- Serão divulgadas as açôes ocorridas através da parceria celebradas em redes sociais;
- Será facultativa a distribuição de panfletos informativos para comunidade escolar e público em
geral, apresentando as ações educativas realizadas na entidade, constando informações da
parceria celebrada.

PRESTAçÃO Oe CONTAS

Serão divulgados no site da entidade:

- Os dados de atendimento por faixa etária;
- Os dados referentes às despesas realizadas (Decreto Municipal no 16.870f2016, art. 50, §1o);
- Os valores pagos a tÍtulo de remuneração para a equipe de trabalho vinculada à execuçâo do
objeto da parceria, de maneira individualizada. (Decreto Municipal no 16.87012016, art. 57, §60).

sERÁ puBLtcADO NO JORNAL DE GRANDE CTRCULAçÃO

- O balanço patrimonial da entidade, até o mês de março do ano subsequente.

Para fins de avaliação serão adotados procedimentos que permitam aferir a eficiência, eficácia e
a efetividade das ações realizadas na execuçâo da parceria, sendo:

- A entidade apresentará relatório mensal resumido: das atividades, eventos, ações pedagógicas
e de manutenção do espaço que foram efetuadas, conforme estabelecido neste plano de
trabalho;
'A Comissâo de Avaliação fará mensalmente visita in loco para verificação e orientagão das
ações previstas neste plano de trabalho, emitindo relatório de visita técnica (Decreto Municipal no

16.870/2016, art. 62, §2o);
- Serão apresentadas documentação para prestação de contas das despesas realizadas;
- Eventualmente será realizada pesquisa de satisfação junto a pais e responsáveis.

trl ü II I
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FORMACÁO

PROFI§SIONAL
FONÍÉ

PÀGAÚORA
IN§S (GRUPO)IN§SPl§Pl3FGT3F6Tô

POR
VALORES

PÍamloBIÊNIO (GRUPO}BlÉnio3B (GRUPo)
SaláÍto BúêcH*Cârgo,FunçáoqUê.

Nesárla

R$44

1
7

R§ 1

,14

à4

Basê,Saláriodevalorocompõ9metc.)sindú:ê1,conÍibuiçâo(semanal)hloráÍia IRRF,Carga INSS,(ex.:dsFoihaêm PâgaÍnentofunciônáriosdosdêsmntadosOs valores
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Notas:
1. Devendo constar a apresentaçâo do contrato para locações ou serviços contínuos.
2.Será permitido sinal contratual apenas nos casos em que essa prática for usual no mercado, desde que devidamente
justificado, devendo o valor correspondente ser considerado no Ínontante total aprovado. (Decreto Municipal no

16.870/2016, art 48, parágrafo único)

3. Somente para equipamentos e afins utilizados para execuçáo do objeto.

4. Reparos e adequaçôes fÍsicas do imóvel somente poderâo ser efetuados após autorização prévia da Gestora.

DESPESAS DE EXECUÇÃO OO PROJETO VALOR PREVISTO

RecursoS HumanoS fincluindo: benefrcios, 13o Salário e Férias) R$ 1.158.719,62

DISSÍDIO ANUAL R$ 55.825,09

Materiais de Gonsumoa R$ 5.000,00

Serviços de Terceiros 1'2'a R$ 123.514,17

Locação de lmóveis ''21rpru,f"tum de tocação) R$ 126.000,00

Locações Diversas 1'3 R$ 5.00CI,00

Utilidades Públicas R$ 30.000,00

Total de despesas R$ .l.504.054,89

Valor de Provisão anual para Rescisões R$ 31.723,11

R$ 1.535.778,00

dias do término da vigência de cada exercÍcio, projeÉo detalhada de saldo para o exercício subsequente,
conformidade: l. Saldo de provisionamento para rescisões trabalhistas; ll. Saldo reservado para 130 salário;

Saldo reservado para pagamento de férias; lV. Saldo remanescente excedente; V, Rendimentos de

§ 10 O saldo remanescentê de cada exercícío, reÍativo à provisâo para cumprimento de
nas rescisôes contratuais, será automaticamente autorizado para utilizaçáo em exercícios

para despesas da mêsma naturcza. § 29 No final de cada exercício, havendo a continuidade da parcêria,
que o saldo que trata o § 10 estiver acima do previsto, o excedente seguirá as regras estabelecidas no §3.

Havendo saldo remanescente excedentê ao valor esüpulado para provisionamento no Plano de
quaisquer despesas de provisionamento que ocorrerêm no período), sua destinação para o
será definido a critério do gestor do Termo de Colaboração, com anuência do(a) Seoetário(a)

nas seguintes possibilidades: l. Substituiçâo de um ou mais repasses; ll. Reduçáo parÇial, quando o
superior a 50% do valor de repasse mensal; lll. Manutenção do seldo em poder da OSC para complementaçâo

de rescisóes. lV. Devolução aos cofres públicos municipais. § 40 Se até o período estabelecido
', a OSC tiver depositado recurso próprio na conta específica no Termo de Colaboraçáo sêm que

o ressarcimento, estia deverá declarar o valor a ser desconsiderado do saldo excedente. § 5 O(a)
da parceria poderá solicitar, a qualquer tempo, esclarecimentos sobre os saldos e, caso seja verificado um

muito superior a necessidade de provisÕes, poderá ser solicitado sua devoluçâo em até 10 dias corridos.
A utilizaçáo do rendimento de aplicação Íinanceira dentro da vigência de cada têrmo aditivo, para Íins

das linhas de despesas previstas no plano de trabalho, somentê será possÍvêl se solicitado
mínima de í0 dias de sua utilizaçâo e autorizado pelo(a) gestor(a).
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NO DEALUNOS

46

MODALIDADES

Beçário le ll
Maternal le ll

R$
R$

VALOR

1.156,í0
893,35 7E

Subtotal 124

122.861.90RS

R$
R$

1.213,S1

938,02

NTEGRAL

No DE ALUÍI|OS

46
78

;ubtotal 124
RS 1z'9.OO5,42

itês §ituação Orçamentária Valores

Janeiro 122.8il,9AR$

Fevereiro 122.ffi1,90R$

Março R$ 129.OO5,42

Abril R$ 129.005,42

Maio R$ 129.0O5,42

Junho R$ 129.005,42

Julho R$ 129.005,42

Agosto 129.005,42R$

Setembro R$ Q9.A05,42

Outubro 129.4A5,42R$

Novembro 129.OO5,42RS

Dezembro

Utilização de verbas oçamentárias do
exercício de2A26

129.OO5,42R$

Total Orçamentário í.535.778,00R$

TOTAL DTSPONíVEL PARA EXECUçÃO í.535.778,00R$

O presente instrumento vigorará entre: 01 de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2026.

SantoAndre, U o"

Botaro
dê
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Beçário le ll
Matemal le ll

VALOR
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